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NOTIFICAÇÃO                       
Processo nº 340.001.2017  

Órgão Julgador: Comissão Disciplinar Do TJD/AP 

Assunto: Deferimento de Conversão de Pena 

Destinatários: Liga Desportiva do laranjal do Jari  

 
No interesse do processo supra, fica o destinatário 

NOTIFICADO da conversão de pena, nos seguintes termos: 

Pelo exposto, atendendo às diretrizes da legislação desportiva, bem 
como as ponderações acima, defiro o pleito dos requerentes, nos 
seguintes termos: 
1) Converter, de cada requerente, 2 (duas) partidas de suspensão pela 
participação em duas palestra ministradas pela Comissão Disciplinar do 
TJD Amapá. 
A Liga Desportiva do laranjal deverá providenciar transporte, 
hospedagem, alimentação e local para a Comissão Disciplinar do TJD 
Amapá. 
2) Converter a pena de suspensão restante (3 partidas) em medida de 
interesse social de compra de material de esportivo no valor de 
R$300,00 (trezentos reais) para cada requerente, totalizando R$600,00 
(seiscentos reais), a ser entregue, obrigatoriamente, no horário de 14 
às 18 horas, na secretária do Tribunal de Justiça Desportiva do Amapá, 
devidamente acompanhado de nota fiscal detalhando todos os itens 
constantes e seus respectivos valores unitários, até o dia 10/08/2017.  
Não cumprida a entrega do material esportivo na secretaria do 
Tribunal de Justiça Desportiva do Amapá no horário e na data acima 
determinada, ficam os requerentes (Francinaldo Alves de Lima e 
Mateus São Pedro dos Santos) e o Liga Desportiva do Laranjal do Jari 
cientes que estarão automaticamente suspensos, independente de 
notificação/intimação, de toda e qualquer competição futebolística, até 
cumprimento da presente decisão. 
No caso da Liga Desportiva do Laranjal do Jari será aplicado o art. 60 do 
Regulamento Geral das Competições 2017, ficando também impedida, 
dentre outros, de registrar e/ou inscrever atletas e participar de reuniões 
e/ou Assembleias da Federação Amapaense de Futebol. 
Em virtude do deferimento da conversão da pena de suspensão, os 
requerentes (Francinaldo Alves de Lima e Mateus São Pedro dos 
Santos) encontram-se em situação regular para participar do 
Campeonato Intermunicipal 2017. 
Notifique-se a Liga Desportiva do Laranjal do Jari.  

 
 

Macapá, 11 de maio de 2017. 
 

 
 

Daynara Calandrine 
Secretária do TJD  


